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DECRETO N.º 3.631/2020 

 
 

SÚMULA: Decreta PONTO FACULTATIVO nas repartições 
públicas municipais e dá outras providências.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 922 de 27 de maio de 1988, dispõe “sobre os 
feriados municipais”; 
 
CONSIDERANDO que a referida lei determina que os dias consagrados a Corpus Christi e 
dia 13 de junho Padroeiro do Município (Santo Antônio de Pádua) são feriados municipais: 
 
D E C R E T A: 
 
Artigo 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO no dia 12 de junho de 2020 (sexta-feira), 
em todas as repartições públicas municipais, em virtude dos Feriados Municipais de 11 de 
junho de 2020 consagrado a “Corpus Christi” e o dia 13 de junho dia do “Padroeiro do 
Município Santo Antônio de Pádua”. 
 
Artigo 2º - No entanto, excepcionalmente, no dia 13 de junho de 2020 (sábado), fica 
facultado ao comércio em geral sua abertura como medida de atenuar a crise financeira do 
comércio local em decorrência da pandemia do COVID – 19. 
 
Artigo 3º -  Revogadas as disposições em contrário. Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, EM  08 DE JUNHO DE 2020. 
 
 
PUBLIQUE-SE: 
 
 

 
ZELIRIO PERON FERRARI 

               Prefeito Municipal 
 


